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Senhores Vereadores,
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-TCX/^aurez da

2/Rocha Moreira, A ELABORAÇÃO DE ESTUDO DE VIABILIDADE NO

POVOADO TREVO DA PRAIA, PARA TRANSFORMAÇÃO LEGAL EM

DISTRITO MUNICIPAL DE GURUPI.

JUSTIFICATIVA

Segundo o professor de Direito administrativo Hely Lopes Meirelles, em

sua obra DIREITO MUNICIPAL, da ed. Malheiros, São Paulo, Distrito é forma

de divisão meramente administrativa do Município, por isso mesmo não

adquirindo autonomia política (sem representação partidária), jurídica (não

demanda ou é demandado em juízo) ou financeira (orçamento próprio,

ordenação de despesas).

Os distritos existem muito mais para facilitar a vida dos usuários dos

serviços públicos e melhorar, aproximando-os, a qualidade e eficiência na

resposta aos pleitos dos munícipes.

Diante do exposto, faz-se necessário o estudo de viabilidade naquela

localidade e o atendimento da matéria com a celeridade que o caso requer,

por se tratar de assunto relevante e de grande interesse publico, pois a

regularização legal conforme a lei orgânica e a observância da Constituição

Federal e Estadual facilitarão e proporcionarão melhor serviços públicos

para o povoado. É a justificativa.

Gabinete do Vereador Valdônio Rodrigue^aõ 0̂ (primeiro) dia do mês de

Janeiro de 2016.
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